
   
 

   
 

  

 
COVID 

 

Ministro Gilmar Mendes suspende remoção de famílias em Macapá 

(AP) 

 

O ministro Gilmar Mendes determinou a suspensão de reintegração de posse no 

bairro Infraero II, em Macapá (AP). Ele concedeu liminar na Reclamação (RCL) 

49997, ajuizada pela Defensoria Pública da União (DPU). 

 

Na análise preliminar do caso, o ministro entendeu que a ordem de remoção 

afronta decisão do ministro Roberto Barroso, proferida na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828, que suspendeu, por seis 

meses, as medidas administrativas e judiciais que resultem em desocupação, 

remoção forçada ou reintegração de áreas ocupadas anteriormente a março de 2020, definido pelo Decreto 

Legislativo 6/2020 como o termo inicial de vigência do estado de calamidade pública relacionado à pandemia 

da covid-19. 

 

Já em relação às ocupações posteriores ao início da pandemia, a decisão da Corte fixou que o Poder Público 

poderá atuar a fim de evitar a sua consolidação, desde que as pessoas sejam levadas para abrigos públicos 

ou que se assegure a elas moradia adequada. 

 

Vulnerabilidade 
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Na ação, a DPU questiona decisão do juízo da 2ª Vara Federal do Amapá que determinou o cumprimento 

da desocupação. Segundo o órgão, a área é ocupada por mais de 900 famílias em situação de 

vulnerabilidade, totalizando quase 5 mil pessoas vivendo em 1.824 lotes há mais de dois anos. 

 

Decisão 

 

Na avaliação do ministro, não há como ter clareza sobre o momento em que a área foi ocupada. Ele explicou 

que, se a ocupação for anterior a março de 2020, qualquer medida de reintegração estaria suspensa pelo 

menos até 3/12/2021. 

 

Por outro lado, de acordo com a decisão na ADPF 828, mesmo que se considerasse que a ocupação tenha 

ocorrido após o início da vigência do estado de calamidade pública, a atuação do poder público deveria se 

limitar a evitar a sua consolidação e teria de assegurar a moradia adequada aos ocupantes, ressalvas que, 

a seu ver, não foram feitas na decisão questionada. 

 

Determinação legal  

 

O relator lembrou, ainda, que, após a decisão do ministro Roberto Barroso, o Congresso Nacional promulgou 

a Lei 14.216/2021, que determinou, no artigo 2º, a suspensão dos efeitos de atos ou decisões judiciais, 

extrajudiciais ou administrativos, editados ou proferidos desde a vigência do estado de calamidade pública, 

até 31/12/2021. "Entendo que os efeitos do ato judicial reclamado estão suspensos, por decisão do STF e 

por previsão legal expressa, até essa data", concluiu. 

 

Processo: RCL 49997 MC / AP 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Complementar Municipal nº 234, de 19 de outubro de 2021 - Dispõe sobre normas para a 

implantação e compartilhamento de infraestrutura de suporte e de telecomunicações. 

 

Decreto Municipal nº 49591, de 19 de outubro de 2021 - Aprova as diretrizes para a demolição de 

edificações e realocação de moradores em assentamentos populares. 
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Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.438, de 21 de outubro de 2021 - Veda os planos de saúde de limitar consultas e 

sessões de fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional e psicoterapia no tratamento das pessoas com 

transtorno do espectro autista (TEA), deficiência física, intelectual, mental, auditiva, visual e altas   

habilidades/superdotação no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.439, de 21 de outubro de 2021 - Dispõe acerca do comparecimento dos policiais 

militares e policiais civis às audiências na Justiça Estadual, quando convocados na condição de testemunhas 

ou autores da prisão e/ou apreensão e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

Lei Federal nº 14.228, de 20.10.2021 - Dispõe sobre a proibição da eliminação de cães e gatos pelos 

órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres; e dá outras 

providências. 

 

Lei Federal nº 14.229, de 21.10.2021  - Altera a Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 1985, e a Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para dispor sobre a fiscalização do 

excesso de peso dos veículos; altera a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, para dispor sobre a prescrição 

da cobrança de multa ou indenização nos termos que especifica; e dá outras providências. 

 

Fonte: DOU 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0073597-65.2021.8.19.0000 

Relatora: Desª. Maria Angélica Guimarães Guerra Guedes 

j. 07.10.2021 e p. 14.10.2021 

 

Habeas corpus. Direito constitucional. Impetrante/paciente que se insurge em face do decreto nº 49.335/21, que 

estatuiu o assim nominado "passaporte sanitário" no âmbito do município do Rio de Janeiro. Invoca, 

sinteticamente, que a autoridade ora apontada como coatora teria editado o referido diploma invadindo 

competência que seria privativa da união, transgredindo direitos fundamentais e violando princípios consagrados 

na Carta Republicana.  

 

Íntegra do acórdão  
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Fonte: EJURIS 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÌCIAS TJRJ 

 

Vara Especializada aceita denúncia contra vereador de Caxias e dois policiais por lavagem 

de dinheiro, agiotagem e associação criminosa 

 

TJRJ volta ao trabalho presencial integral a partir de 25 de outubro  

 

Acusado de envolvimento na morte de médico na Barra vai ficar preso 

 

Justiça bloqueia bens de ex-assessora do Detro   

 

TJRJ inaugura nesta sexta-feira (22/10) o 1º Centro Especializado de Atenção e Apoio às 

Vítimas de Crimes e Atos Infracionais do país 

 

Justiça Itinerante realiza serviços de identificação civil no Complexo Penitenciário de 

Gericinó 

 

Mantida liminar que reduziu conta de água em Santo Antônio de Pádua 

 

Fonte: TJRJ 

 

Uma vez preenchidos os requisitos legais para a isenção do IPVA, a alegação de fraude não 

anula o direito ao benefício 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Gilmar Mendes determina trancamento de inquérito contra banqueiro André 

Esteves 

 

O ministro Gilmar Mendes determinou o trancamento de inquérito policial instaurado contra o banqueiro 

André Esteves para apurar o suposto pagamento de propina na celebração de contratos de 
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"embandeiramento" de postos de combustíveis, firmados pela BR Distribuidora com a empresa Derivados 

do Brasil. 

 

A defesa de Esteves sustentava que o inquérito, após tramitar por quase cinco anos na 13ª Vara Federal de 

Curitiba, foi remetido à Justiça Federal no Rio de Janeiro. Mas, para os advogados, o caso deveria tramitar 

perante a Justiça Federal de São Paulo, tal como foi decidido em relação a outro investigado, João Mauro 

Boschiero, uma vez que a situação jurídica de ambos seria idêntica. 

 

Como pedido subsidiário, pediu o trancamento do inquérito, de ofício, em razão do excesso de prazo das 

investigações e da ausência de elementos mínimos de autoria e materialidade delitiva, na medida em que o 

procedimento criminal está amparado apenas nas declarações apresentadas em colaboração premiada pelo 

ex-senador Delcídio do Amaral. 

 

Ausência de identidade 

 

Com relação ao pedido de extensão, o ministro Gilmar Mendes não verificou identidade das situações 

jurídicas. Ele explicou que o pedido de João Mauro Boschiero foi deferido com fundamento na ausência de 

elementos da vinculação do inquérito policial com os demais ilícitos envolvendo a BR Distribuidora. Já no 

inquérito contra André Esteves, constata-se a vinculação, em tese, dos supostos crimes investigados com 

ilícitos praticados no âmbito da BR Distribuidora. 

 

Ausência de provas 

 

Por outro lado, o relator entendeu ser o caso de concessão de habeas corpus de ofício pelo excesso de 

prazo e pela ausência de provas. Isso porque o inquérito foi instaurado há quase cinco anos e não foram 

encontradas provas mínimas que possibilitem o oferecimento da denúncia. A seu ver, a tramitação da 

investigação por prazo desarrazoado constitui situação de flagrante constrangimento ilegal que deve ser 

reparada. 

 

Na avaliação do ministro, essa situação de ilegalidade fica mais evidente diante da ausência de provas que 

justifiquem o prosseguimento das investigações. Ele lembrou que, em nenhum dos processos em trâmite no 

Supremo que tratam de investigações relacionadas a crimes cometidos no âmbito da BR Distribuidora, se 

concluiu que houve a participação efetiva de Esteves. 

 

Mendes mencionou, ainda, que a vinculação do investigado a supostos crimes está embasada 

fundamentalmente em declarações “vagas e destituídas de elementos mínimos de corroboração” de Delcídio 

do Amaral, não confirmadas por outros colaboradores. 

 



   
 

   
 

Por fim, o relator recordou que Esteves foi absolvido pela Justiça Federal do Distrito Federal da imputação 

de obstrução de justiça, relacionada à suposta compra do silêncio de Nestor Cerveró, que se encontrava 

diretamente vinculada com os fatos da BR Distribuidora. Por sua vez, destacou que o STF, no Inquérito 

(INQ) 4327, concedeu habeas corpus de ofício para arquivar investigações instauradas contra ele pelo crime 

de organização criminosa, embasadas também nas declarações de Delcídio do Amaral. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF derruba normas da Reforma Trabalhista que restringiam acesso gratuito à Justiça do 

Trabalho 

 

A cobrança de custas caso o trabalhador falte à audiência inaugural sem justificativa foi mantida. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou regras da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) que 

determinavam o pagamento dos honorários periciais e advocatícios por beneficiários da justiça gratuita, caso 

perdessem a ação, mas obtivessem créditos suficientes para o pagamento dessas custas em outra demanda 

trabalhista. Também por maioria, foi considerada válida a imposição do pagamento de custas pelo 

beneficiário da justiça gratuita que faltar à audiência inicial e não apresentar justificativa legal no prazo de 

15 dias. 

 

A questão foi discutida na Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República (PGR). Para a PGR, as normas violam as garantias processuais e o direito fundamental 

dos trabalhadores pobres à gratuidade judiciária para acesso à justiça trabalhista. 

 

Honorários e justiça gratuita 

 

O primeiro ponto em discussão foi o artigo 790-B da CLT (caput e parágrafo 4º) da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), que responsabiliza a parte vencida (sucumbente) pelo pagamento de honorários 

periciais, ainda que seja beneficiária da justiça gratuita. Na redação anterior da norma, os beneficiários da 

justiça gratuita estavam isentos; com a nova redação, a União custeará a perícia apenas quando ele não 

tiver auferido créditos capazes de suportar a despesa, “ainda que em outro processo”. 

 

O outro dispositivo questionado é o artigo 791-A, parágrafo 4º, da CLT, que considera devidos os honorários 

advocatícios de sucumbência sempre que o beneficiário de justiça gratuita tenha obtido em juízo, ainda que 

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa. 

 

Correntes 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D475240%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C715b75847cb045fd3c4808d99553ab25%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637705008862083322%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=dt1IOlPweYRpp3WsRUHNO1FRP%2B6liwka4pxOUxKeSdI%3D&reserved=0
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475159&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475159&ori=1


   
 

   
 

Na retomada do julgamento na sessão desta quarta-feira (20), havia duas correntes. A primeira, apresentada 

pelo relator, ministro Luís Roberto Barroso, considera que as regras são compatíveis com a Constituição e 

visam apenas evitar a judicialização excessiva das relações de trabalho e a chamada “litigância frívola”.  

 

Essa corrente, integrada, também, pelos ministros Nunes Marques, Gilmar Mendes e Luiz Fux (presidente), 

defendeu a procedência parcial da ação para limitar a cobrança de honorários, mesmo quando pertinente a 

verbas remuneratórias, a até 30% do valor excedente ao teto do Regime Geral de Previdência Social. 

 

No outro campo, o ministro Edson Fachin votou pela declaração de inconstitucionalidade de todas as normas 

impugnadas. Segundo ele, as regras introduzidas pela Reforma Trabalhista restringem os direitos 

fundamentais de acesso à Justiça e o direito fundamental e da assistência judiciária gratuita. Esse 

entendimento foi seguido pelo ministro Ricardo Lewandowski e pela ministra Rosa Weber. 

 

Obstáculos 

 

Contudo, prevaleceu a proposta apresentada pelo ministro Alexandre de Moraes, que julgou 

inconstitucionais os dispositivos relativos à cobrança dos honorários de sucumbência e periciais da parte 

perdedora, mas admitiu a cobrança de custas caso o trabalhador falte à audiência inaugural sem apresentar 

justificativa legal no prazo de 15 dias. 

 

De acordo com o ministro, a lei estipula condições inconstitucionais para a gratuidade da Justiça, ao partir 

da presunção absoluta de que um trabalhador, ao vencer determinado processo, já se tornou 

autossuficiente. A seu ver, as normas apresentam obstáculos à efetiva aplicação da regra constitucional que 

determina que o Estado preste assistência judicial, integral e gratuita, às pessoas que comprovem 

insuficiência de recursos (artigo 5º, inciso LXXIV). 

 

Em relação à cobrança de honorários de sucumbência dos que faltarem à audiência inaugural sem 

justificativa, o ministro Alexandre considera que se trata apenas de mais um requisito para a gratuidade 

judicial. 

 

Cidadãos pobres 

 

Em voto pela inconstitucionalidade de todas as normas impugnadas, a vice-presidente do STF, ministra 

Rosa Weber, observou que a desestruturação da assistência judiciária gratuita, que considera elemento 

central para o acesso à Justiça, não irá resolver o problema da litigância excessiva. Para a ministra, a 

pretexto de perseguir resultados econômicos e estímulos comportamentais de boa-fé processual, que 

poderiam ser alcançados de outras formas, “as medidas legais restringem a essência do direito fundamental 

dos cidadãos pobres de acesso gratuito à Justiça do Trabalho em defesa dos seus direitos”. 



   
 

   
 

 

Resultado 

 

Por maioria de votos, o colegiado considerou inconstitucionais os dispositivos que estabelecem a 

necessidade de pagamento de honorários periciais e advocatícios pela parte derrotada (honorários de 

sucumbência), mesmo que esta seja beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º, da 

CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao beneficiário de justiça gratuita, em outro 

processo, para o pagamento desses honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º). Integraram essa corrente os 

ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e as ministras Cármen 

Lúcia e Rosa Weber. 

 

Também por maioria, foi considerada válida a regra (artigo 844, parágrafo 2º da CLT) que impõe o 

pagamento de custas pelo beneficiário da justiça gratuita que faltar à audiência inicial de julgamento e não 

apresente justificativa legal no prazo de 15 dias. Esse entendimento foi seguido pelos ministros Alexandre 

de Moraes, Dias Toffoli, Roberto Barroso, Nunes Marques, Gilmar Mendes e Luiz Fux (presidente) e pela 

ministra Cármen Lúcia. 

 

Processo: ADI 5766 

 

Leia a notícia no site  

 

Mantida lei do ES que obriga empresas a apresentar registro da velocidade da internet na 

fatura 

 

Para a maioria do colegiado, a norma trata de direito do consumidor, matéria de competência legislativa 

concorrente. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de lei do Estado do Espírito Santo que obriga as 

empresas de telefonia a apresentarem, na fatura mensal, gráficos com o registro médio diário da velocidade 

de recebimento e de envio de dados pela internet. Por maioria de votos, na sessão virtual encerrada em 

8/10, o Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6893. 

 

Na ação, a Associação Nacional das Operadoras Celulares (Acel) e a Associação Brasileira de 

Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado (Abrafix) sustentavam que a Lei estadual 

11.201/2020 afronta a competência da União para legislar sobre telecomunicações e ofende os princípios 

da isonomia, da livre iniciativa e da proporcionalidade. 

 

Direito à informação adequada 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5250582
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475159&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475150&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475150&ori=1


   
 

   
 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, para quem a medida imposta pela lei 

estadual visa assegurar aos consumidores, parte hipossuficiente na relação de consumo, o direito à 

informação adequada (artigo 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor - Lei 8.078/1990) sobre o 

produto ofertado. Para a relatora, a norma não trata de transmissão, emissão ou recepção de dados, o que, 

a seu ver, corrobora o seu caráter consumerista. Assim, não há inconstitucionalidade formal, pois suas 

disposições decorrem do exercício da competência concorrente do estado em matéria de defesa do 

consumidor. 

 

Isonomia 

 

Também na avaliação da relatora, a lei estadual não ofende a isonomia entre as empresas. Ela citou 

precedente do STF segundo o qual lei estadual que busca concretizar a defesa do consumidor regional, 

suplementando legislação nacional, não fere o princípio da igualdade. Lembrou, ainda, jurisprudência do 

Supremo de que o princípio da livre iniciativa não é absoluto e não pode ser invocado para afastar regras 

de regulamentação do mercado e de defesa do consumidor. 

 

Acompanharam o voto da ministra pela improcedência do pedido, os ministros Ricardo Lewandowski, 

Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias Toffoli e Luís Roberto Barroso. 

 

Poder concedente 

 

Divergiram da relatora e votaram pela procedência da ação os ministros Gilmar Mendes, Luiz Fux e Nunes 

Marques e a ministra Rosa Weber. Para essa corrente, a lei estadual dispôs sobre matéria de competência 

privativa da União, ao impor às empresas do setor encargo não previsto nas normas que disciplinam a 

relação entre o poder concedente e as delegatárias dos serviços.  

 

Processo: ADI 6893 

 

Leia a notícia no site  

 

Ministro Lewandowski mantém validade de ato do CNJ que proibiu auxílio-moradia a inativos 

do TJ-MT 

 

Segundo o relator, a parcela tem natureza indenizatória e não pode ser incorporada ao subsídio ou aos proventos 

de aposentadoria dos magistrados. 

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6201272
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475150&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475119&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475119&ori=1


   
 

   
 

Ministro Dias Toffoli nega suspensão de decreto que autoriza treinamento de militares dos 

EUA no país 

 

Em uma análise preliminar do caso, o relator verificou que a medida atendeu às regras da legislação sobre a 

permanência de forças estrangeiras no Brasil. 

 

Leia a notícia no site  

 

Lewandowski prorroga prazo para acordo sobre leilão de aeroportos do Bloco Sul 

 

A extensão do prazo por mais 15 dias visa assegurar a definição dos termos de acordo para solução consensual 

do litígio. 

 

Leia a notícia no site  

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministro Alexandre de Moraes acolhe pedido da PF e determina prisão de Allan dos Santos 

 

Ministro Gilmar Mendes mantém prisão de irmão de ex-governador da PB 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Primeira Turma confirma corte de candidata cotista por comissão formada após 

homologação do concurso 

 

Por considerar válida a aferição das características dos candidatos em cota racial realizada quatro anos 

após a publicação do edital de um concurso público, a Primeira Turma confirmou o indeferimento da 

inscrição de uma candidata que já havia tomado posse como especialista em saúde na cidade de Santo 

Ângelo (RS). 

 

O colegiado, por unanimidade, negou provimento ao recurso em mandado de segurança no qual a candidata 

alegava que a comissão de verificação não foi prevista no edital – o qual exigiria apenas a autodeclaração 

– e que a sua criação foi extemporânea, quase quatro anos após a abertura do concurso e já depois da 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475115&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475115&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475119&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475101&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475119&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475200&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475211&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22102021-Primeira-Turma-confirma-corte-de-candidata-cotista-por-comissao-formada-apos-homologacao-do-concurso.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22102021-Primeira-Turma-confirma-corte-de-candidata-cotista-por-comissao-formada-apos-homologacao-do-concurso.aspx


   
 

   
 

homologação do resultado. Ela sustentou ter havido violação dos princípios da motivação, da vinculação ao 

edital e da segurança jurídica. 

 

Autodeclaração não tem presunção absoluta de afrodescendência 

 

Segundo os autos, a candidata foi a única aprovada para seu cargo nas vagas reservadas a negros e pardos, 

e a 35º colocada na lista geral. Quatro anos após a realização do concurso, ela tomou posse pelo regime 

de cotas, mas, a seguir, não foi reconhecida como negra pela comissão de verificação, porque não teria 

fenotipia afrodescendente. 

 

O ministro Benedito Gonçalves, relator do recurso, afirmou que a autodeclaração não gera presunção 

absoluta de afrodescendência e, por isso, foi legítima a criação da comissão para aferir a veracidade das 

informações raciais prestadas pelos candidatos, "como forma de evitar fraudes e garantir maior efetividade 

à ação afirmativa". 

 

O magistrado destacou que, ao contrário do alegado pela recorrente, o edital do concurso, embora exigisse 

a autodeclaração racial, previu expressamente a possibilidade de designação posterior de comissão para 

averiguar a veracidade das declarações de pertencimento racial dos candidatos. 

 

Jurisprudência admite avaliação complementar à autodeclaração 

 

Quanto à alegação de extemporaneidade da comissão, o ministro registrou que, como ressaltado no acórdão 

de segunda instância, a sua designação depois da homologação do resultado final do concurso não 

representa ofensa aos princípios da legalidade, da eficiência e da motivação, uma vez que se compatibiliza 

com a efetividade das ações afirmativas. 

 

Acerca da legalidade do procedimento a cargo da comissão verificadora, Benedito Gonçalves lembrou que 

tanto o STJ quanto o Supremo Tribunal Federal já reconheceram, em vários precedentes, que é legítima a 

utilização de critérios de heteroidentificação, além da autodeclaração do candidato. 

 

O magistrado observou que, como registrou o tribunal de segunda instância ao negar o mandado de 

segurança, a decisão administrativa questionada pela candidata "contém motivação suficiente para indeferir 

o pedido da impetrante, na medida em que, submetida à análise de sua fenotipia, não foi constatada 

característica negra (preta ou parda)". 

 

Ao confirmar o acórdão, o relator registrou que não se vislumbra o direito líquido e certo da candidata a 

concorrer às vagas reservadas a pessoas negras, pois a comissão avaliadora, além de estar respaldada no 

edital, observou o devido processo legal e motivou a decisão que indeferiu a sua inscrição como cotista. 



   
 

   
 

 

Processo: RMS 60.668  

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida decisão que revogou prisão domiciliar humanitária do ex-médico Roger 

Abdelmassih 

 

A Quinta Turma manteve a decisão monocrática do desembargador convocado Jesuíno Rissato que não 

conheceu de habeas corpus impetrado pela defesa do ex-médico Roger Abdelmassih contra a revogação 

da prisão domiciliar humanitária. O benefício havia sido cassado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP). 

 

Roger Abdelmassih foi condenado a 278 anos de prisão pelos crimes de estupro e atentado violento ao 

pudor contra pacientes. No recurso apresentado à Quinta Turma, a defesa alegou que, embora a pena 

imposta ao ex-médico fosse em regime fechado, a concessão da prisão domiciliar não violaria o artigo 112 

da Lei de Execução Penal (LEP), em razão da prioridade que devem ter os princípios da dignidade da 

pessoa humana e da razoabilidade. 

 

Sustentou ainda que o condenado enfrenta graves problemas de saúde e que o presídio não teria assistência 

médica adequada para tratá-lo. 

 

Decisões anteriores foram devidamente fundamentadas 

 

Em seu voto, Jesuíno Rissato, relator do caso, destacou que não cabe ao STJ proceder a uma análise 

detalhada dos fatos apontados em habeas corpus, e que o tribunal de origem, com base nos documentos 

juntados ao processo, não constatou nenhuma situação excepcional ou mesmo a falta de cuidados por parte 

da equipe do presídio. 

 

"Para modificar as decisões das instâncias ordinárias, não se verificando ilegalidade manifesta, seria 

necessária a aprofundada incursão no acervo produzido a quo, providência, sabidamente, inviável na via 

estreita do habeas corpus, remédio de rito célere e que não admite dilação probatória ou mesmo o 

revolvimento fático-probatório", afirmou o relator. 

 

Falta dos requisitos para concessão da domiciliar humanitária 

 

Rissato considerou ainda que é perfeitamente possível o apenado ser tratado no estabelecimento onde se 

encontra preso. 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=134139178&registro_numero=201901143254&peticao_numero=-1&publicacao_data=20210830&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=134139178&registro_numero=201901143254&peticao_numero=-1&publicacao_data=20210830&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art112


   
 

   
 

 

Para o magistrado, o ex-médico "poderá ser submetido a tratamento no cárcere ou em hospital de custódia 

(ou outro a ser futuramente determinado, mediante escolta), como qualquer outro apenado". Isso também 

aconteceria – acrescentou – se ele estivesse em regime domiciliar. 

 

Além disso, o relator observou que Abdelmassih não atende os requisitos exigidos pelo artigo 117 da 

LEP para obter o benefício pleiteado, destinado apenas àqueles que cumprem pena em regime aberto. 

 

"No caso dos autos, foi devidamente esclarecido que o regime de cumprimento de pena em que se encontra, 

atualmente, o apenado (fechado), assim como a ausência de comprovação de que não poderia ser tratado 

no cárcere ou em hospital de custódia (os laudos atestam justamente o contrário), inviabilizam a concessão 

da ordem para a prisão domiciliar humanitária", concluiu. 

 

Processo: HC 692026 

 

Leia a notícia no site 

 

Crédito com garantia fiduciária, mesmo que prestada por terceiros, não sofre os efeitos da 

recuperação 

 

A Terceira Turma reafirmou o entendimento de que os créditos com garantia fiduciária não sofrem os efeitos 

da recuperação judicial, independentemente de o bem dado em garantia ter origem no patrimônio da 

empresa recuperanda ou no de terceiros. 

 

O colegiado deu provimento a recurso especial de um banco para reformar acórdão do Tribunal de Justiça 

de São Paulo (TJSP) que havia determinado que os créditos contratados por uma empresa de materiais 

hospitalares e garantidos por alienação fiduciária de um imóvel, bem como os valores oriundos de cessão 

fiduciária de duplicatas mercantis, se submetessem aos efeitos da recuperação da contratante. 

 

O TJSP não acolheu o pedido do banco para excluir os créditos garantidos fiduciariamente dos efeitos da 

recuperação, sob o fundamento de que a garantia relativa à alienação fiduciária do imóvel foi prestada por 

terceiro, e determinou que eles se sujeitassem ao concurso de credores. 

 

Direito do proprietário fiduciário prevalece 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que a matéria em discussão já foi analisada pelo colegiado no 

julgamento do REsp 1.549.529. Na ocasião, a turma decidiu que o fato de o imóvel alienado fiduciariamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art117
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=HC%20692026
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=HC%20692026
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2094482&num_registro=202003120220&data=20210916&peticao_numero=-1&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2094482&num_registro=202003120220&data=20210916&peticao_numero=-1&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1547570&num_registro=201303777863&data=20161028&peticao_numero=-1&formato=PDF


   
 

   
 

não integrar o acervo patrimonial da devedora não afasta a regra disposta no parágrafo 3º do artigo 49 da 

Lei 11.101/2005. 

 

"O dispositivo legal estabelece que o crédito detido em face da recuperanda pelo titular da posição de 

proprietário fiduciário de bem móvel ou imóvel não se submete aos efeitos do processo de soerguimento, 

prevalecendo o direito de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais pactuadas", considerou a 

magistrada. 

 

Segundo ela, o legislador não delimitou o alcance da regra exclusivamente para os bens alienados 

fiduciariamente originários do patrimônio da própria sociedade recuperanda, tendo apenas estipulado a não 

sujeição aos efeitos da recuperação do crédito titularizado pelo "credor titular da posição de proprietário 

fiduciário". 

 

Interpretação coerente com o instituto da propriedade fiduciária 

 

De acordo com a conclusão estabelecida naquele precedente, ressaltou a relatora, o dispositivo legal afasta 

por completo dos efeitos da recuperação não apenas o bem alienado fiduciariamente, mas o próprio contrato 

que ele garante. 

 

Em seu voto, Nancy Andrighi afirmou que essa compreensão é coerente com toda a sistemática legal do 

instituto da propriedade fiduciária, "de modo que, estando distanciado referido instituto jurídico dos 

interesses dos sujeitos envolvidos – haja vista estar o bem alienado vinculado especificamente ao crédito 

garantido –, afigura-se irrelevante, ao contrário do entendimento defendido pelo tribunal de origem, a 

identificação pessoal do fiduciante ou do fiduciário com o objeto da garantia ou com a própria sociedade 

recuperanda". 

 

Processo: REsp. 1.938.706 

 

Leia a notícia no site 

 

Relatora restabelece condenação de ex-governador do DF por improbidade na organização 

de jogo entre Brasil e Portugal 

 

A ministra Regina Helena Costa reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

(TJFDT) e restabeleceu sentença que condenou por improbidade administrativa o ex-governador do DF 

José Roberto Arruda. A condenação se deve a irregularidades na contratação da empresa responsável por 

organizar um jogo amistoso de futebol entre as seleções do Brasil e de Portugal, em 2008, na reinauguração 

do Estádio Bezerrão, na região administrativa do Gama (DF). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art49%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art49%C2%A73
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2094482&num_registro=202003120220&data=20210916&peticao_numero=-1&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2094482&num_registro=202003120220&data=20210916&peticao_numero=-1&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=136671991&tipo_documento=documento&num_registro=201701093815&data=20211018&tipo=0&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=136671991&tipo_documento=documento&num_registro=201701093815&data=20211018&tipo=0&formato=PDF


   
 

   
 

 

Além de Arruda, a relatora restabeleceu a condenação por improbidade do então secretário de Esporte e 

Lazer do DF, Agnaldo Silva de Oliveira. 

 

De acordo com a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do DF, houve dispensa indevida de 

licitação no valor de R$ 9 milhões, em violação ao artigo 11 da Lei 8.492/1992 (ato de improbidade que 

atenta contra os princípios da administração pública). 

 

Em primeiro grau, Arruda foi condenado à suspensão dos direitos políticos por quatro anos; ao pagamento 

de multa civil equivalente a 50 vezes o valor da remuneração mensal que recebia na época dos fatos; à 

perda do cargo eventualmente exercido no momento do trânsito em julgado da condenação, e à proibição 

de contratar com o poder público durante três anos. 

 

Ao analisar a apelação, contudo, o TJDFT, por maioria de votos, reformou a sentença e julgou a ação 

improcedente, por entender que a conduta do ex-governador teria natureza de mera irregularidade 

administrativa, pois não haveria comprovação de dolo nem de dano ao erário. 

 

Administradores públicos sabiam das irregularidades 

 

A ministra Regina Helena Costa destacou posição apontada em voto vencido no TJDFT, no sentido de que 

os administradores públicos, de maneira dolosa, não observaram a legislação vigente ao contratar a 

empresa para organizar o jogo, violando o princípio da legalidade. Ainda segundo o desembargador vencido, 

José Roberto Arruda tinha ciência de que as formalidades legais não estavam sendo respeitadas e, mesmo 

assim, assinou o contrato com a empresa. 

 

Nesse contexto, a relatora enfatizou que o entendimento que prevaleceu no TJDFT está em dissonância 

com a jurisprudência do STJ, para a qual é dispensável a efetiva ocorrência de dano ao erário na 

caracterização dos atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração 

pública. A magistrada também lembrou que basta o dolo genérico para a configuração da ofensa ao artigo 

11 da Lei de Improbidade. 

 

"Com efeito, nos termos expostos no voto vencido, verifica-se a ação deliberada dos corréus, ainda que sob 

a modalidade genérica da figura dolosa, no sentido de violar os preceitos legais atinentes às contratações 

administrativas, mormente ante a apontada ciência da inobservância às formalidades estabelecidas em lei, 

estando, dessarte, subsumida a conduta no tipo estampado no artigo 11 da Lei 8.429/1992", concluiu a 

ministra ao restabelecer as condenações. 

 

Processo: REsp. 1.698.941 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art11
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=136671991&tipo_documento=documento&num_registro=201701093815&data=20211018&tipo=0&formato=PDF


   
 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ afasta governador do Tocantins por 180 dias em investigação sobre desvios no plano 

de saúde dos servidores 

 

Por unanimidade, a Corte Especial confirmou a decisão cautelar do ministro Mauro Campbell Marques que 

determinou o afastamento do governador do Tocantins, no âmbito de duas investigações policiais 

complementares que apuram a formação de organização criminosa voltada para o cometimento de crimes 

contra o plano de saúde dos servidores estaduais. O afastamento tem duração de 180 dias, podendo ser 

reavaliado a qualquer momento. 

 

Também por ordem do ministro, a Polícia Federal cumpriu na manhã desta quarta-feira outras medidas 

destinadas a desarticular a organização criminosa e impedir atos de obstrução das investigações na cúpula 

do governo. 

 

Os inquéritos, que tramitaram sob sigilo na Corte Especial, indicaram a presença de indícios do recebimento 

de vantagens indevidas relacionadas ao plano de saúde e da formação de estrutura montada para a lavagem 

de ativos. Iniciadas há quase dois anos, as investigações apontam a integralização dos recursos públicos 

desviados no patrimônio dos investigados. 

 

Com as medidas cautelares determinadas à Polícia Federal, o STJ buscou reunir novas provas, resguardar 

o cumprimento da lei penal, preservar a segurança de testemunhas e garantir a retomada das atividades 

públicas normais no Tocantins. 

 

Atos ilícitos gravíssimos na administração pública 

 

Ao apresentar seu voto na sessão que referendou as medidas cautelares, o ministro Mauro Campbell 

Marques lembrou que a suspensão do exercício das funções públicas tem a finalidade de interromper os 

atos ilícitos "gravíssimos" praticados pelos agentes públicos integrantes da suposta organização criminosa. 

Segundo o magistrado, no caso do governador, a suposta empreitada criminosa "ludibria a liturgia intrínseca 

do cargo e retira, ainda que neste instante de candência de eventual prática delitiva, a autoridade gestora 

do ocupante, que fora sufragada, através das urnas eleitorais, para simbolizar a reunião dos melhores 

valores probos, decentes, éticos e morais do povo do estado do Tocantins". 

 

Além da suspensão do exercício da função do governador e de outros agentes públicos, a Corte Especial 

referendou as medidas de proibição de acesso dos investigados a determinados locais e o impedimento de 

contato com outras pessoas investigadas, também como forma de preservar a apuração dos fatos. 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=136671991&tipo_documento=documento&num_registro=201701093815&data=20211018&tipo=0&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/20102021-STJ-afasta-governador-do-Tocantins-por-180-dias-em-investigacao-sobre-desvios-no-plano-de-saude-dos-servidores.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/20102021-STJ-afasta-governador-do-Tocantins-por-180-dias-em-investigacao-sobre-desvios-no-plano-de-saude-dos-servidores.aspx


   
 

   
 

 

Leia as decisões do ministro Mauro Campbell Marques: 

 

Processo: MISOC 203 

 

Leia a notícia no site 

 

Período de livramento condicional deve ser computado no cálculo de extinção da pena 

 

A Quinta Turma estabeleceu que o prazo de livramento condicional deve ser computado para a extinção da 

pena, observado o tempo máximo de cumprimento previsto no artigo 75 do Código Penal, 

independentemente de a condenação ter sido menor ou maior do que esse limite. "Um dia em livramento 

condicional corresponde a um dia em cumprimento de pena privativa de liberdade, exceto em hipótese de 

revogação", afirmou o ministro Joel Ilan Paciornik, relator do caso julgado. 

 

O colegiado manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que, computando o período de 

condicional, declarou extinta a pena de um condenado por latrocínio, por ter alcançado o limite de 30 anos 

previsto pelo artigo 75 do CP na época dos fatos (antes do Pacote Anticrime). 

 

Em recurso ao STJ, o Ministério Público estadual alegou que o cômputo do prazo para a extinção da pena 

deveria considerar apenas o período em que o apenado esteve recolhido ao sistema prisional, ou seja, não 

abrangeria o tempo que passou em condicional. 

 

Segundo o MP, o apenado iniciou em 7 de agosto de 1992 o cumprimento da pena total de 34 anos e seis 

meses de reclusão, mas não chegou a cumprir a pena carcerária por 30 anos, pois está em condicional 

desde 2 de julho de 2011. 

 

Prazo do livramento condicional é o restante da pena 

 

O relator, ministro Joel Ilan Paciornik, explicou que o livramento condicional é regulado no Código Penal 

(artigos 83 a 90) e na Lei de Execução Penal – LEP (artigos 131 a 146), e deve ser aplicado ao apenado 

para que ele fique solto, mediante condições, por tempo determinado, denominado "período de prova" 

(artigo 26, II, da LEP). Ultrapassado o período de prova, ou seja, se o livramento condicional não for 

revogado, encerra-se seu período, sendo extinta a pena privativa de liberdade, conforme o CP e a LEP. 

 

De acordo com o magistrado, embora a lei não traga previsão expressa do prazo de duração da condicional, 

é pacífica a compreensão de que o tempo do benefício corresponderá ao mesmo tempo restante da pena 

privativa de liberdade a ser cumprida. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/SiteAssets/documentos/noticias/MISOC%20203.pdf
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/20102021-STJ-afasta-governador-do-Tocantins-por-180-dias-em-investigacao-sobre-desvios-no-plano-de-saude-dos-servidores.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/21102021-Periodo-de-livramento-condicional-deve-ser-computado-no-calculo-de-extincao-da-pena.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art83
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art131
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art26ii


   
 

   
 

"Assim, exemplificando, o apenado em 15 anos de reclusão que obtiver o livramento condicional após dez 

anos de cumprimento da pena privativa de liberdade terá período de prova estipulado em cinco anos. 

Cumpridos cinco anos de livramento condicional sem revogação, a pena privativa de liberdade será extinta", 

disse. 

 

Efeitos da condicional devem ser os mesmos para todos 

 

No caso em análise, o relator verificou que o condenado teve a pena estabelecida em montante superior ao 

limite de 30 anos admissível para cumprimento de pena vigente ao tempo dos fatos (artigo 75 do CP). O 

livramento condicional foi concedido após, aproximadamente, 19 anos de cumprimento. 

 

A controvérsia, ressaltou, estava em definir se o período de prova deveria ser de 11 anos (observando-se o 

limite legal para a privação de liberdade) ou prazo superior (observando-se a pena total). 

 

Para o ministro, por não haver resposta expressa no regramento legal, a solução requer a aplicação dos 

princípios da isonomia e da razoabilidade. Com base neles, o relator concluiu que "o instituto do livramento 

condicional deve produzir os mesmos efeitos para quaisquer dos apenados que nele ingressem, e tais 

efeitos não devem ser alterados no decorrer do período de prova, ressalvado o regramento legal a respeito 

da revogação, devendo o término do prazo do livramento condicional coincidir com o alcance do limite do 

artigo 75 do CP". 

 

Benefício é forma de cumprimento da pena 

 

Paciornik observou ainda que o Código Penal trata do livramento condicional em capítulo específico 

(Capítulo V) ao discorrer a respeito das penas (Título V), de forma desvinculada das penas privativas de 

liberdade (Capítulo I, Seção I). Entretanto, a LEP trata do livramento condicional na Seção V, dentro do 

Capítulo I, que é relativo às penas privativas de liberdade. 

 

"Essa análise ampara uma interpretação no sentido de que o livramento condicional configura forma de 

cumprimento das penas privativas de liberdade, embora as condicionantes sejam restritivas de liberdade, 

consoante dispõe o artigo 132 da LEP", destacou. 

 

Processo: REsp 1.922.012 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art132
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ rejeita anulação de concurso do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

 

Juíza que desqualificou advogada, testemunha e policiais responderá a PAD 

 

Com nova lei de licitações, gestor público contará mais com assessoria jurídica 

 

Fórum: auditorias ganham destaque com a nova lei de licitações 

 

Ouvidorias de justiça atuarão como órgãos centrais de participação social e transparência 

 

Museu da Justiça reabre com exposição sobre epidemias no Rio de Janeiro 

 

Fonte: CNJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

s por serem extraídos de fonte original.  
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fcnj-rejeita-anulacao-de-concurso-do-tribunal-de-justica-do-rio-de-janeiro%2F&data=04%7C01%7C%7Cfd9017a5afc64cf287a908d9948ab296%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637704145689536298%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=KDQdibMXuSaXQopVcKcbVm7qIDDLDinsYPmLjta9Lmg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fjuiza-que-desqualificou-advogada-testemunha-e-policiais-respondera-a-pad%2F&data=04%7C01%7C%7Cdc5c31727e0f4a2a8e8308d99553d65c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637705009582267930%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=LxV9AbVhRFUyJo3yEWuYzrLnym73C8zcq82Cvo1JzIo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fcom-nova-lei-de-licitacoes-gestor-publico-contara-mais-com-assessoria-juridica%2F&data=04%7C01%7C%7Cdc5c31727e0f4a2a8e8308d99553d65c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637705009582277886%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=28%2B%2BqPdftg9qWqXPhGAsfCfW%2BBwc9d85zyFyRM0Uf2E%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fforum-auditorias-ganham-destaque-com-a-nova-lei-de-licitacoes%2F&data=04%7C01%7C%7Cdc5c31727e0f4a2a8e8308d99553d65c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637705009582277886%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=yWEwty5EWGHscXiyH6TIRNL80xdt59IPuLCFokxQSoQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fouvidorias-de-justica-atuarao-como-orgaos-centrais-de-participacao-social-e-transparencia%2F&data=04%7C01%7C%7Cdc5c31727e0f4a2a8e8308d99553d65c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637705009582287846%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=FohWIjTr9u1pX46qbkrZKq8xsyKDb%2BpwQ85suBostpc%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/museu-da-justica-reabre-com-exposicao-sobre-epidemias-no-rio-de-janeiro/
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